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CARNAVAL DE PERNAMBUCO DE 2016
ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO SETUR/EMPETUR
A EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A – EMPETUR, com sede na Av. Professor Andrade Bezerra, s/nº, Salgadinho, Olinda/PE, inscrita no CNPJ nº 10.931.533/0001-40 e a (EMPRESA), (ENDEREÇO), inscrita no CNPJ sob nº CNPJ ....................................... e CPF nº ...................................., (ENDEREÇO), doravante denominada PROPONENTE, firmam o presente termo de compromisso e outras avenças, para ser atendido caso a proposta seja aprovada pela Comissão designada.
Na hipótese de aprovação da proposta, a proponente se obriga a cumprir as obrigações elencadas abaixo:
I – Fornecer toda documentação descrita na Convocatória e nos Anexos do Carnaval de 2016 do Governo do Estado de Pernambuco.
II – É terminantemente proibida a veiculação de propaganda política ou promoção pessoal durante a apresentação artística, conforme artigos 42 e 45 da Resolução desta EMPETUR, como por exemplo: faixas; cartazes; banners; citações; entre outros.
III – Apresentar na fase da prestação de contas.
a) Fotografias que incluam a logomarca da EMPETUR- GOVERNADOR EDUARDO CAMPO /SETUREL/FUNDARPE/SECULT/GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nome, data e local do evento.
b) Vídeo com, no mínimo, 30 (trinta) minutos, com imagens claras do artista ou grupo musical, incluindo o nome, data e local do evento.
c) Comprovação quanto ao recebimento da complementação do cachê, quando houver (parte de cachê)
d) Nota fiscal da proponente informando o nome do artista ou grupo musical, local e data de apresentação.
e) Declaração de ISS para empresas optantes do simples nacional
IV - O PROPONENTE declara através desta, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Com isso o PROPONENTE assina abaixo estando ciente das sanções administrativas e vedações constantes na Resolução desta EMPETUR, e que este presente termo não configura a obrigação de repasse de verba.
Esclarecemos que as obrigações dispostas acima são somente parte das necessárias, e as demais serão apresentadas quanto da assinatura do contrato, caso a proposta seja aprovada.
[bookmark: _GoBack]Local, ... de ..................... de 2015.
____________________________________
PROPONENTE

image1.jpeg
GOVERNO DO ESTADO

Lorvivimtbuco

JUNTOS, FAZEMOS MAIS.

£ FUNDARPE Secretaria

FuNDACAD 00 PR

oo
= nREe de Cultura

‘





image2.emf

image3.png
FUNCULTURA o  screrama @ eﬁ”ﬂﬁ{é/&'ﬂ

JUNTOS, FAZEMOS MAS.




